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Gabinete do Vereador Dr. Luciano Girão
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MENTo LEGtsLATtvo oR cÂulRn MUNtctpAL DE FoRTALEzA ,EM

"AUTORIZ.A O CHEFE DO PODER
ExEcuTIVo A REALIZAÇÃo DE REFoRIIA
E REeuALrFrclçÃo DA EscoLA
iIUNICIPAL LIOilS CLUBE FORTALEZA
FATIMA, LocALtzADA No sÃo
cntsróvÂo, No BAtRRo JAt{cuRussu,
NA FORiIA QUE INDICA,"

ExMo. sR. pRESIDENTE on cÂmnRl MUNlctpAL DE FoRTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e em conformidade ao artigo 138, inciso ll, do Regimento lntemo
da Câmara Municipal de Forlaleza, após ouvido o Plenário, vem submeter
apreciação de V.Exa. e desta Augusta Casa Legislativa, a INDICAçÃO em
epígrafe, a qual depois de aprovada será ouvida pelo Exmo. Sr. prêfeito Municipal
a fim de que a mesma retome a esta casa em forma de Mensagem.
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PROJETO DE LEI NO t2025

?UTORIZA O CHEFE DO PODER
ExEcurvo A R_EALrzAÇÃo DE REFoRMA E
REQUALIFICAÇAO DA ESCOLA MUNICIPAL
LIONS CLUBE FORTALEZA FATIMA,
LocALTzADA ruo sÃo cntsróvÃo, lro
BAIRRO JANGURUSSU, NA FORMA QUE
INDICA.'

ExMo. sR. pRESTDENTE ol cÂtrrnnq MUNrcrpAL DE FoRTALEZA

Art. ío - Ficâ autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a reformar
e requalificar a Escola Municipal Lions Clube Fortaleza Fatima, localizada no São
Cristóvão, no baino Jangurussu.

Art 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as
disposições em contrário.
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AÍL 20 - As despesas deconente da execução desta Lei conerão por
conta das dotações oçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de lndicação tem como objetivo autorizar o Chefe
do Poder Executivo Municipal a promover a reforma e requalificação da Escola
Municipal Lions Clube Foftaleza Fatima, localizado no São Cristóvão, no baino
Jangurussu. A proposta visa garantir melhores condições de infraestrutura,
acessibilidade e qualidade no ensino oferecido às crianças e adolescentes da
comunidade.
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A requaliÍicação proposta inclui melhorias na infraêstrutura predial,
ampliação de espaços de ensino, modemização de equipamentos pedagógims e a
promoção de acessibilidade para garantir a inclusão de alunos com deficiência ou
mobilidade reduzida. Essas intervenções são essenciais para proporcionar um
ambiente escolar adequado e motivador, refletindo diretamente no desempenho
acadêmico e no desenvolvimento social dos estudantes.

Ademais, investir na melhoria das escolas municipais é um
compromisso com a educação de qualidade, contribuindo para a formaÉo de
cidadãos preparados para os desafios do futuro. É dever do poder público asjegurar
condições dignas para a educação, proporcionando não apenas ensino de
qualidade, mas também um ambiente seguro, salubre e adequado para a
aprendizagem.

Diante do exposto, @ntamos com o apoio dos nobres vereadores para
a aprovação desta indicação, visando o bem€star da comunidade escolar e a
valonzaÉo da educaÉo pública municipal.
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Atualmente, esta Escola Municipal enfrenta desalios estrulurais que
comprometem o aprendizado e o bem€star dos alunos, proÍessores e demais
funcionários. Problemas como falta de climatização adequada, instalações elétricâs
e hidráulicas obsoletas, entre outros, prejudicam o desempenho acadêmico e a
segurança dos estudantes.


